
INDICAÇÃO Nº 
434
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  que determine a adoção de providências, através dos órgãos competentes, visando a realização de obras para melhoria do trânsito e de segurança na Rodovia SP-304, na região de Ibitinga.

JUSTIFICATIVA

Sobre este tema, manifestou-se a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que aprovou requerimento de autoria do nobre Vereador José Geraldo Fábio.

Segundo consta do expediente encaminhado pelo Poder Legislativo daquela cidade, a Rodovia SP-304, com 48 mortes, é a nona rodovia mais violenta do Estado de São Paulo.

Destaque-se o trecho desta rodovia compreendido entre os municípios de Ibitinga, Borborema e Novo Horizonte. Esta estrada, e este trecho, portanto, se constitui em importante rota de escoamento de cargas entre o Estados de São Paulo e  Mato Grosso, acarretando em aumento do desgaste do pavimento e no maior risco de acidentes. Neste aspecto, várias são as matérias do Jornal Folha de Ibitinga.  

Diante do exposto, e dada a  relevância do tema, fica a expectativa de que se concretize esta justa aspiração da população laboriosa do município de Ibitinga.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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